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CONCORRÊNCIA 735/2022

REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

 
 
Recebido em 14 de outubro de 2022 às 11h27. 
Questionamento: "Para comprovação de aptidão através de atestado de capacidade técnica, poderá
ser realizado a somatória de atestados até chegar na metragem exigida de cada projeto?"
Resposta: Inicialmente ressaltamos que, não realizamos análise prévia quanto a aceitabilidade de documentos,
estes serão analisados no momento oportuno, nos termos do item 10 do edital. Conforme já mencionado na
Resposta ao Esclarecimento II (documento SEI nº 0014449847), o edital não veda o somatório de atestados.
Contudo, deverá ser observado o subitem 8.2, alínea "n" do edital, quanto a exigência da apresentação de
"Atestado de capacidade técnica" que comprove a execução de serviço de características compatíveis com o
objeto dessa licitação conforme tabela disponibilizada, e, uma vez compatíveis os objetos, estes serão
somados para atendimento as exigências editalícias, observando cada item a ser demonstrado com sua devida
quantidade. 
 
 
Recebido em 14 de outubro de 2022 às 14h21. 
Questionamento: "No item 9.2 subitem 9.2.1 alínea b) solicita: b) Composição de custos: devendo
constar a composição de todos os custos unitários indicados no orçamento detalhado, calculados
levando-se em conta todos os materiais, mão de obra e encargos necessários à sua execução. A fim de
atender o edital em sua integralidade solicita-se modelo de planilha de composição de custos."
Resposta: Todos os arquivos referentes ao processo em questão, encontram-se disponíveis para download
junto ao edital, no site da Prefeitura de Joinville. Entretanto, a licitante deverá apresentar a planilha
orçamentária analítica em observância ao subitem 9.2.1 alíneas "b" e "b.1" do edital, inclusive quando forem
utilizadas catálogo de composições advinda de tabelas de referência, à exemplo a SINAPI e a SICRO.
 

 
Sabine Jackelinne Leguizamon

Presidente da Comissão de Licitação - Portaria nº 204/2022
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